
   

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro Aroldo Cedraz 

 

 
TC 028.729/2013-7 

Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial) 
Unidade Jurisdicionada: Entidades/órgãos do Governo do 
Estado de Tocantins. 

Recorrentes: Maria Eliza Rodrigues Salgado Lana e Luciana 
Corrêa Tolentino. 

 

 
 

DESPACHO 

 
 

 Conheço do Recurso de Revisão interposto por Maria Eliza Rodrigues Salgado Lana e 
Luciana Corrêa Tolentino (R006, peça 207), com fulcro no art. 35, inciso III, da Lei 8.443/92, sem a 

atribuição de efeitos suspensivos, por falta de amparo legal; e restituo o processo à Serur para exame 
de mérito, nos termos do art. 278, caput e § 1º, do Regimento Interno do TCU, que deverá 
encaminhá- lo, em seguida, para o Ministério Público, com vistas ao seu pronunciamento. 

 
 

Brasília, 23 de abril de 2019. 

 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61392553.


